
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 20 DE MARÇO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 053, de 20 MAR 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Ten Cel PM Ref Mat. 1793-0, Melchiades Pierre de Souza Guimaraes – Avaliação Psicológica para fins de regularização de 
porte de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico 
da psicóloga Denise Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte  de arma. Ao Gabinete  de Identificação para providências  e  posterior remessa ao Arquivo Geral  para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 329/2006/DP-4).

Ten Cel PM Ref Mat. 600005-3, Rinaldo Oliveira do Nasimento – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 
de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Denise Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao  Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao  Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 330/2006/DP-4).

Cap RRPM Mat. 601490-9, Francisco Manoel dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: –  Deferido, face o parecer psicológico da 
psicóloga Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 008/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte  de arma. Ao Gabinete  de Identificação para providências  e  posterior remessa ao Arquivo Geral  para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 315/2006/DP-4).

Cap RRPM Mat. 10236-9, Ivanildo de Assis Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 
Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata 
de saúde datada de 30 JAN 2006, registrada no livro 19, página 125, sessão nº 004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota 
nº 653/2006/DP-4).
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Constar nos assentamentos do Cap RRPM Mat. 600551-9,  Eraldo Cavalcanti Vilar, o resultado da Avaliação Psicológica a 
qual foi submetido, a fins de regularização de porte de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº  
1548/04: – Deferido, conste-se, face o parecer psicológico da Drª Denise Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 673/05-Gab. 
Psic, que o requerente no momento encontra-se apto ao porte de arma de fogo. Ao Gabinete de Identificação para providências e 
posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 384/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimento Despachado

Subtenente RRPM Mat. 13099-0, Ezequias Vieira do Nascimento – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 67 (sessenta e sete) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208,  de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
393/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 606538-4, Antonio Gomes de Carvalho Neto – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 
de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
Drª Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 323/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 10922-3, Fernando Rodrigues dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Denise Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 328/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 601234-5, Antonio José Gomes – Atualização da Gratificação de Representação de Função, inerente a 
graduação de 1º Sgt PM: – Deferido, quanto ao período de abril de 2001 a junho de 2004, face à informação prestada pela Pagadoria 
dos Inativos datada em 22 NOV 2005, Acórdão TC nº 2045/90, e de acordo com o previsto no Art. 1º, § 2º da Lei Complementar nº 
032/01  e  Lei  Complementar nº  059,  de  05  JUL 2004.  À Pagadoria  dos Inativos  para confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento. (Nota nº 405/2005/DP-4).  

3º Sgt RRPM Mat. 602608-7, Severino Francisco de Lira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao 
porte de arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 319/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 600623-0, Leogilson da Silva Braga – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao 
porte de arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 320/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 606302-0, Jose Domingos de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Indeferido, face o parecer psicológico da 
Drª Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao 
porte de arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 321/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 608240-8, Heronides Barbosa da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 322/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12186-0, Ivaldo Silva de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Denise Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 327/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 610617-0, José Ventura Cavalcanti – Pagamento de Férias não gozadas nem computadas para reforma, 
referentes aos anos de 1960, 1965, 1969, 1982, 1983 e 1984: – Indeferido, por falta de amparo legal. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 397/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 606493-0, Israel Pedro da Silva – Retificação de Ato de Reforma: –  Indeferido, face o contido no 
Parecer nº 290/2005 – PGE. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 400/2006/DP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  053 03
20 DE MARÇO DE 2006

_____________________________________________________________________________________________________________________________

3º Sgt PM Ref. Mat. 603464-0, José Emilio de Azevedo – Elevação da Gratificação do Adicional de Inatividade de 22% 
(vinte e dois por cento) para 25% (vinte e cinco por cento): –  Indeferido, conforme o Parecer nº 515/05 – PGE, de 05 DEZ 2005. 
Arquivar nos assentamento do servidor. (Nota nº 406/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb PM Ref Mat. 3734-6, Edmilson Pereira da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 317/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 611658-2, Jose Valdeci Neves Freire – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 014/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 318/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 611402-4, Valdecir da Silva Umbuzeiro – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao porte de 
arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 324/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 607947-4, Lapercio Martins da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 325/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11561-4,  Antonio Silva da Rocha – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Denise Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 017/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 326/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13121-0, José Paulo Teixeira da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 158 (cento e cinqüenta e oito) dias referentes ao 1º decênio e de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, 
conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 382/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 14743-5, Aluizio Josè de Souza – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90  e o  contido no Parecer nº 303/03  –  PGE.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 394/2006/DP-4).

Cb PM Ref. Mat. 32062-5, Benildo Lopes da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. II – Publicar em Boletim Geral. III – À Pagadoria dos Inativos para confecção 
da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 395/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 611835-6, Leonidas Pereira Conserva – Pagamento de 13º Salário e 1/3 (um terço) das férias ambos relativos 
ao ano de 2005: – Indeferido, quanto ao 13º Salário, conforme o contido no Parecer da PGE nº 380/01 e quanto às férias por falta de 
amparo legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 403/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 27262-0, Ivanildo Vicente Soares da Silva – Concessão do Auxilio Invalidez conforme Ata de Saúde datada 
em 08 NOV 2004, registrada no livro 18, página 244, Sessão nº 34, bem como pagamento do atrasado do referido benefício: – Indeferido, 
face a informação da Diretoria de Finanças datada em 06 DEZ 2005, que o requerente percebe tal gratificação desde agosto de 
2005, conforme Portaria do Comando Geral nº 1126, e a diferença solicitada foi implantada em novembro de 2005 conforme Of. nº 
262/SARE/CSPP. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 398/2006/DP-4).
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Sd RRPM Mat. 602925-6, Sandra Regina Caldas da Costa – Concessão do Abono de Salário-Família, com base nas Leis 
Complementares  nºs  041/01  e  043/02,  (Instrução  Normativa  nº  002  de  04  JUL 2005),  como também o  retroativo  deste  direito:  – 
Indeferido, face o contido no Art. 3º, da Lei Complementar nº 043, de 02 MAI 2002. Arquivar nos assentamentos do servidor . (Nota 
nº 401/2006/DP-4)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Monica Maria Mendonça da Silva, viúva do ex-2º Sgt PM Mat. 920071-1, Aldivas Batista Santos Filho – Pagamento de 5/12 
(cinco doze avos) referentes ao 13º Salário, relativo ao ano de 2005: – Indeferido, conforme o contido no Parecer da PGE nº 380/01. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 399/2006/DP-4).

Marinalva Leopoldina dos Santos, viúva do ex-Sd PM Ref. Mat. 609129-6, José Luiz da Silva – Pagamento de 5/12 (cinco 
doze avos) referentes ao 13º Salário, relativo ao ano de 2005: – Indeferido, conforme o contido no Parecer da PGE nº 380/01. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 402/2006/DP-4).

Jovanise Pereira de Oliveira, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 609223-3, Washington José de Oliveira – Pagamento do 
13º Salário, referente aos meses de janeiro a junho do ano de 2003: –  Indeferido, conforme o contido no Parecer da PGE nº 380/01. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 404/2006/DP-4).

2.2.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

2.1.1.   Requerimentos Despachados

Celia  Maria Gonçalves,  genitora  do  filho do ex-Cb RRPM Mat.  9603-2,  Luiz Braz de Moura  – Pagamento  da Licença 
Especial não gozada pelo ex-servidor em virtude do seu falecimento ocorrido em 12 JUN 2001:  – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 88  (oitenta  e  oito)  dias  referentes  ao 2º  decênio,  por parte  dos beneficiários,  face a documentação comprobatória 
apresentada, e de acordo com o contido no Art. 109 da Lei 10426/90, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a 
comprovação no bojo do processo da existência de 01 (um) beneficiário, o menor Charlles Christian Braz de Moura, nascido em 20  
AGO 92, filho do de-cujus com a requerente Srª Célia Maria Gonçalves, a qual representa o supramencionado menor e receberá o 
valor deixado através de 01 (uma) cota em pecúnia.  À Diretoria de Finanças para providências de competência,  que deve ser 
observado quanto à cota a ser paga por essa Diretoria de Finanças ao beneficiário do ex-servidor. (Nota nº 392/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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